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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PROVA PERICIAL. 
NECESSIDADE. SENTENÇA. NULIDADE.
1. Conforme estabelecido pelo Plenário do STJ, "aos recursos 
interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões 
publicadas até 17 de março de 2016) devem ser exigidos os 
requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as 
interpretações dadas até então pela jurisprudência do Superior 
Tribunal de Justiça" (Enunciado Administrativo n. 2).
2. O Superior Tribunal de Justiça entende que cabe  ao  juiz  
assegurar, de ofício ou a requerimento das partes, a produção  das  
provas  necessárias à instrução do processo, bem como 
apreciá-las  livremente para a formação de seu convencimento, 
sendo certo,  porém, que o julgamento da lide sem amparo em 
produção probatória de  ordem  técnica,  indispensável  à  
solução  do processo, implica nulidade processual. Precedentes.
3. Hipótese em  que o Tribunal de origem anulou a sentença, 
para a reabertura da fase instrutória, ante a necessidade de 
realização de prova pericial.
4. Agravo interno desprovido

 

  

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, 
acordam os Ministros da Primeira Turma do Superior Tribunal de Justiça, por 
unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. 

Os Srs. Ministros Napoleão Nunes Maia Filho, Benedito Gonçalves, 
Sérgio Kukina e Regina Helena Costa votaram com o Sr. Ministro Relator. Presidiu o 
julgamento o Sr. Ministro Gurgel de Faria.  

  

Brasília, 02 de dezembro de 2019 (Data do Julgamento)

Ministro Gurgel de Faria
Relator                    

  

Documento: 104108242 Página  1 de 1

Edição nº 2808 - Brasília, Disponibilização: Quinta-feira, 05 de Dezembro de 2019   Publicação: Sexta-feira, 06 de Dezembro de 2019
Código de Controle do Documento: 736CF612-89F3-4A30-AAC1-91BF01AAE32A


